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PORTARIA Nº 44/2017. 

 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 

       Geraldo Eustáquio Maia da Silva, Prefeito Municipal de Monjolos, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 553 de 30/12/1997; 

       Resolve: 

Art. 1º- Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Educação. São 

integrantes do mesmo: 

I. Representantes Técnico e Administrativo: 

                 Walace Garcia de Oliveira 

                 Eder Silva Tameirão 

 

II. Representantes do Poder Executivo: 

                  Walmir de Jesus Pereira Filho 

                  Karleane Augusto Tameirão 

III. Representantes de pais de alunos: 

                  Monalisa Michele de Oliveira Machado Silva 

                 Valquênea Chaves dos Santos 

IV. Representantes da E. E. Imaculada Conceição: 

Cláudia Luzia de Freitas 

Neide Maria Rodrigues 

 

V. Representantes de Pessoal de Apoio Administrativo e Pedagógico: 

                  Andréa Diniz Moreira  

                  Luciene de Fátima Silva e Costa 

VI. Representantes da E. E. Fortunata Vieira Ramos 

                 Adriana Maria Veríssimo 

                 Mariana Zille de Almeida Nogueira 
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VII. Representantes da E. Municipal Prefeito Geraldo Moreira da Costa: 

                 Deyse Lane Ávila Pereira Porto  

                Sueli Pereira Rocha 

VIII. Representantes do Conselho Tutelar 

                  Maria Neuza Lopes 

                 Marcia Oliveira Santos 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Monjolos, 13 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Geraldo Eustáquio Maia da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 


